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PODER LEGISLATIVO
ASSEIVIBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABTNETE DO DEPUTADO satuá Ñeís (pR) - 1" SECRETÁRIO DA ALEAM
COMISSÃO ESPECIAL

VETO GOVERN¿\N4ENTAI- N' I 5/201 7

MI]NSAGEM GOVERNAMI]NTAL N" 6212017

RIILATOR: Dcprrtndo Sab¿i Iìcis

MATÉRIA: Projcto clc Lci Complcrncntar No 12012016

Parecer ao Vcfo Govcrn¿uncntal N" 1512017. VIITO PARCIAI-, ao Pro.jcto clc Lci
Conrplcnrcntar N" 12012016, protocolaclo ¡rcsta Casa Lcgislativa ent 2610612017, de autoria c1a

Deputada Alcssandra Canrpôlo, qLre "Cria o progrânra Iìrluc¿rtivo rlc Prcvcnção clc Qucclas
Acidcntais, clrl cspccial para Tcl'ccira ldarlc, c Institui o rlia 24 tlc.iunho como o Dia rlc
Pro,cnção:ì Quccla clc Idoso no ânrllito do Estado do Anrazonas" (gril'os nossos).

I _ IìELATORIO

1.1 - Veio a esta Conrissão o Veto Parcial epi-tralado, oriunclo do Chcl'e cio Poder

Executivo, o qual tem por ob.ictivo principal VETAIì P, IìCIALMIII\TII, o Pro.jcto clc Lci
Complcrncntar nn 17012016. qtrc Cria o progranra Edr.rcativo clc Plevenção cle Qircdas Aciclentais.
em especial para Terceira idacle, e Institui o clia 24 de .junho conlo o Dia dc Prevenção à QLrecla dc

Idoso no âr¡l¡ito clo Ilstado clo Anrazonas.

1.2 - t\ Pt'o¡rosiLura qr"tc rccebc este Vcto é cle autoria cia Ilustrc l)cpr"rtacla Alessanclra

Canrpêlo c obteve aposição cle VIiTO PAIìCIAL por irrconstitncionaliclade l'ointal, por vício de

iniciativa, inciclcntc sobrc o artigo 2o clo lel'ericlo pro.jeto cle lei.

1.3 - É o relatório.

II _ FUNDAMIiNTAÇÃO

2.1 - Desi-qtraclo conro Rclator, loi confcrida a responsabiliclade cle opinar sobre o VETO
PARCIAL N" 15/2017 orir"rnclo cla Mcnsagcm Governamcntal N'6212$17, aposto ao Pro,icto clc

Lci Cornplcnrcntar n" 12012016. de autoria cla Delrutada Alessandra Carnpôlo a fiur de orientar o

voto dos nobres pares deste Colegiaclo e igr-ralmente a votação clo Pleltár'io.

2.2. Ent ariálise a Mensagent Goverrranrental e ao Parecer cla Procuradoria Geral clo

Estado, entendenros qlre o Veto Parcial qr"re incide sobre o artigo 2o clo relerido pro.feto de lei deve

ser mantido, pois p clis¡rositivo viola o ¡lrincípio cla indepcnclência c harrrronia dos poderes,

prerzistos no artigo 2o da Constituição Irecleral. qLìc prerrô que as despesas decorrerrtes cla
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inrplantação do Plograrlla colrcrão à conta clo orçanrento cla Secretaria de Estaclo cle Saúclc.

tratanclo-se cle nlatéria reservacla à iniciativa privativa do Chel'e clo Podel'[:xecutivo.

III - VOTO

3.1 - De todo o exposto. na qualiclade de nrenrbro e Relatol cla Conrissão Especial dcste

Pocler constituíclo, MANIFESTO PAIìECER FAVOI{ÁVEL ao VETO PARCIAL ao Plojeto cle

Lei Complenrerltar N ' 120/201 6. cle autoria cla nobre Dcpr-rtacia Alcssanclr'¡r Cam¡rêlo.

COMISSAO ESPECIAI- DA ASSIìÌ\4I}LIIIA I,IìGISI-ATIVA I}O ESTADO DO
AMAZONAS, eur N4anaus. 04 de.jLrlho clc 2017.

Deputado Sab¿á
Relator


